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COMUNICADO
AUXÍLIOS FINANCEIROS 

Prezados/as Discentes,

     Em conformidade com os Editais nº 04 e 17/2023, a Coordenação de Assistência Estudantil (CAE) do câmpus Formosa vem por ora esclarecer algumas

dúvidas enviadas diariamente a CAE quanto ao recebimento dos auxílios estudantis no mês de DEZEMBRO de 2023.

       De acordo com o Edital 17/2023, os alunos contemplados nas modalidades previstas em Edital tem direito ao recebimento de 5 parcelas nas modalidades

alimentação, permanência, filho com deficiência e criança e 6 parcelas do auxílio moradia.

            Desta forma, a primeira parcela referente a julho foi paga em agosto, a segunda parcela referente a agosto foi paga no mês de setembro, a terceira parcela

referente a setembro foi paga em outubro, a quarta parcela referente a outubro foi paga em novembro e a quinta parcela referente a novembro SERÁ PAGA NO
MÊS DE DEZEMBRO.
          Os estudantes que recebem o auxílio moradia em seis parcelas receberão no mês de dezembro a parcela referente a novembro e dezembro.

            INFORMAMOS QUE OS AUXÍLIOS AINDA NÃO FORAM DISPONIBILIZADOS EM FUNÇÃO DO FINANCEIRO  NÃO TER SIDO DESCENTRALIZADO
AO CÂMPUS FORMOSA. ESTAMOS AGUARDANDO O RECURSO. A CAE INFORMARÁ QUANDO OS AUXÍLIOS ESTIVEREM DISPONÍVEIS PARA
SAQUE.

      Informamos também que o mês de janeiro, por configurar período de férias, não haverá concessão de auxílios financeiros estudantis. Os alunos que recebiam

auxílios pelo Edital 17/2023 precisarão se inscrever novamente no Edital 2024. Os alunos que recebem o auxílio alimentação integrado ao ensino médio em

modalidade integral, voltarão a receber com o início do período letivo.

Formosa, 19 de dezembro de 2023.

Bruno Quirino Leal
Gerência de Pesquisa e Pós-Graduação do Câmpus Formosa

Portaria n° 1193 - II, de 4 de julho de 2017.
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